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EXPEDIENTE
O Diário Oficial Eletrônico do Município de Santo Antonio dos Lopes - MA.
Criado pela Lei Nº 016 de 09 de Outubro de 2017, exclusivamente na forma
eletrônica, é uma publicação da Administração Direta deste Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Antonio dos Lopes poderão ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte endereço:
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br.
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, acesse
https://dom.stoantoniodoslopes.ma.gov.br. As consultas, pesquisas e download
são de acesso gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira (Bigu)
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes -
Maranhão - CEP: 65730-000
Telefone: (99) 3666-1191 e-mail: dom@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Gabinete do Prefeito
DECRETO MUNICIPAL Nº 115 DE 12 DE MAIO DE 2020.

EMENTA:

“Prorroga até 20 de maio de 2.020 o Decreto Municipal Nº 108 de 27/04/2.020 e
dá outras providências”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de
Santo Antônio dos Lopes-MA;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou em 11
de março do corrente ano, o estado de pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, o
Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus
(CONVID-19);

CONSIDERANDO o Plano de Contingência elaborado pelo município de Santo
Antônio dos Lopes-MA em consonância com o do Governo do Estado do
Maranhão, bem como os Decretos Estaduais Nºs 35.661 e 35.662 de combate e
prevenção ao COVID-19;

CONSIDERANDO a edição pela União da Lei Federal Nº 13.979 de 6 de fevereiro
de 2020 que prevê medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública do
presente surto de COVID- 19;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever dos Entes Federativos,
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e acessos universais e igualitários às ações e
serviços para sua proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição
da República;

CONSIDERANDO que, em razão do Poder de Polícia, a Administração Pública
pode condicionar e restringir o exercício de liberdades individuais e o uso, gozo e
disposição da propriedade, com vistas a ajustá-los aos interesses coletivos e ao
bem-estar social da comunidade, em especial para garantir o direito à saúde e a
redução do risco de doença e de outros agravos;

CONSIDERANDO ser o objetivo do Poder Executivo Municipal que a crise
sanitária seja superada o mais rapidamente possível, havendo restabelecimento,

com segurança, de todas as atividades.

CONSIDERANDO o inteiro teor do Decreto Municipal Nº 111 de 05/05/2.020.

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar, até 20 de maio de 2020, as medidas determinadas no Decreto
Municipal Nº 108 de 27 de abril de 2.020.

Parágrafo único. O prazo disposto neste artigo poderá ser alterado, a partir de
nova avaliação, consideradas as orientações dos profissionais de saúde.

Art. 2º - Fica ratificado a revogação do art. 7º do Decreto Municipal Nº 108/2.020
conforme disposto no art. 3º do Decreto Municipal Nº 111 de 05/05/2.020.

Art. 3º - Fica ratificado os termos do Decreto Municipal Nº 109/2.020 de 28 de
abril de 2.020.

Art. 4º - As determinações desse Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo,
tornando-se mais rígidas, de acordo com as recomendações do Governo do
Estado do Maranhão ou Ministério da Saúde.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor às 00:00 do dia 12 de maio de 2020,
revogando disposições contrárias.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
12 DE MAIO DE 2020.

Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 116 DE 12 DE MAIO DE 2.020.

EMENTA:

“Declara situação de calamidade no município de Santo Antônio dos Lopes-MA
em virtude do aumento do número de infecções pela COVID-19 (COBRADE
1.5.1.1.0 - Doença Infecciosa Viral”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do município de
Santo Antônio dos Lopes-MA, com fulcro nos incisos III e V do art. 64 da
Constituição Estadual e o art. 7º, inciso VII, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de
abril de 2012, e

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou em 11
de março do corrente ano, o estado de pandemia de COVID-19;

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, o
Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus
(CONVID-19);

CONSIDERANDO a edição pela União da Lei Federal Nº 13.979 de 6 de fevereiro
de 2020 que prevê medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública do
presente surto de COVID- 19;

CONSIDERANDO o Plano de Contingência elaborado pelo município de Santo
Antônio dos Lopes-MA em consonância com o do Governo do Estado do
Maranhão, bem como os Decretos Estaduais Nºs 35.661 e 35.662 de combate e
prevenção ao COVID-19;
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CONSIDERANDO o aumento brusco, significativo e transitório da ocorrência de
doenças infecciosas como SARS-Síndrome Respiratória Aguda Grave, bem como
a existência de 35 (TRINTA E CINCO) casos confirmados de COVID-19 (Boletim
Epidemiológico do dia 11/05/2.020), no Município de Santo Antônio dos Lopes -
Maranhão;

DECRETA

Art. 1º - Fica declarado estado de calamidade pública em todo o território do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA, para fins de prevenção e
enfrentamento à COVID-19 (Doença Infecciosa Viral - COBRADE 1.5.1.1.0).

Art. 2º - Para o enfrentamento do estado de calamidade pública ora declarado,
ficam estabelecidas as seguintes medidas:

I - Poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas,
hipótese em que será garantido o pagamento posterior de justa indenização, nos
termos do art. 5º, inciso XXV, da Constituição Federal, do art. 15, inciso XIII, da
Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do art. 3º, inciso VII, da Lei nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

II - Fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços
necessários ao enfrentamento da calamidade pública, nos termos do art. 24,
inciso IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e do art. 4º da Lei Federal nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

III - Ficam suspensas as férias dos profissionais da saúde;

Art. 3º - Todos os órgãos e entidades municipais, no âmbito de suas respectivas
competências, envidarão esforços para apoiar as ações de resposta ao estado de
calamidade pública a que se refere este Decreto.

Art. 4º - A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este
Decreto dar-se-á em regime de urgência e prioridade, em todos os órgãos e
entidades do Poder Executivo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos
enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o art. 1º.

Dê-se ciência,

Cumpra-se e

Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA,
12 DE MAIO DE 2.020.

Emanuel Lima de Oliveira

Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento

EXTRATO DE CONTRATO N.º 20200507

a) Processo Administrativo n.º 282004-0001; b) Espécie: Contrato Administrativo
n.º 20200507. Firmado em 12 de maio de 2020 entre Prefeitura Municipal, por
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, CNPJ n.º
06.172.720/0001-10 e a empresa G. F. CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº. 15.534.841/0001-56. c) Objeto: contratação de pessoa jurídica para
aquisição (emergencial) de MÁSCARAS FACIAIS EM DUPLA FACE (tecido de
algodão/tricoline) considerando especificações estabelecidas pelo Ministério da
Saúde, que serão distribuídas para o uso da população em situação de
vulnerabilidade social e econômica, com o intuito de subsidiar as ações e medidas
de controle e prevenção do novo corona vírus (COVID-19). d) Fundamento Legal:
Lei Federal n.º 8.666/1993 e 13.979/2020, e) Modalidade: Dispensa de Licitação
n.º 006/2020. f) Vigência: 90 (noventa) dias. g) Valor Total: R$ 19.900,00
(dezenove mil e novecentos reais). h) Dotação Orçamentária: 06; 06.02; 10; 301;
122; 002; 0171; 4.245; 2.035; 3.3.90.30.00; 3.3.90.32.00; 010000; 011401 i)
Signatários: pela Contratante, Maria Lima da Silva Neres, Secretária Municipal de
Saúde e Saneamento e pela Contratada, Renan Miranda de Souza,
Representante Legal.
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